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604 eAlbaaInstitui a obrigatoriedade de disponibilização “nó? sítio
eletrônico da Coinpaihia de Saneamento e Abastecimento -
COSANPA, de plataforma que apresente informações para o
consumo racional de água e o combate ao desperdício em
empreendimentos residenciais, comerciais, industriais e de
serviço.

O vereador infra-assinado, faz saber que o plenário, através de seus ilustres pares,
aprovou a seguinte proposta de indicação, p:ra ser endereçada em atenção à direção
da COSANPA/Regional de Santarém, corforme abaixo discriminadoe justificado,

a) À Companhia de Saneamento > Abastecimento - COSANPA, disponibilizará,
através do seu sítio eletrônico, «e plataforma que apresente informações para o
consumo racional de água e o combate ao desperdício em empreendimentos
residenciais, comerciais, industriais e de serviço, com a finalidade de informar,
orientar, esclarecer e conscientiz =a população.

b) O material informativo seró cisponibilizado gratuitamente, podendo ser
reproduzido total ou parcialmert<, desde que citada a fonte.

c) Na elaboração de material informativo, deverá constar ainda, Manual Orientador
para Redução de Consumo e Corrbate ao Desperdício de Água em prédios de
órgãos públicos.

JUSTIFICATIVA - O desperdício de água é um fator gerador e determinante de muitos
problemas ambientais que Santarém enfrenta por muito tempo. E por isso, a
preservação bem como o uso raciona! da água é imprescindível, inclusive com o
enfrentamento do desperdício de ácva o mal-uso desse recurso finito. Visto sua
importância para a humanidade, em 1922 foi criado pelo ONU (Organização das
Nações Unidas) o Dia Mundial da Água, comemorada dia 22 de março por todos os
países do mundo. A água é um dos elementos essenciais para o desenvolvimento em
sociedade, e nesse sentido, a informação e implantação de mecanismos que possam
educar e orientar a população, balizará o consumo de forma consciente e proativa. E

esse é o objetivo da indicação em tela, já que a Companhia de Saneamento e
Abastecimento - COSANPA que detém a concessão dos serviços públicos
de saneamento básico e abastecimento de água no Estado do Pará, e o seu principal
acionista é o Governo do Estado, que controla a gestão da companhia. A implantação
da plataforma sugerida nesta proposta no sítio eletrônico da companhia será um
importante aliado no enfrentamento ao desperdício e na conscientização do uso
racional da água.

Diante do tema, solicito dos Nobres Pares c apoio na aprovação desta sugestão.
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